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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO - ARTESP

Portaria ARTESP nº 09, de 28 de julho de 2010.
O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar nº 914, de 14.01.2002, considerando a vigência da Portaria INMETRO nº 260, de 12 de julho de 2007, da Norma NBR 14022, de 16 de dezembro de 2006, que tratam da acessibilidade da frota de ônibus de característica urbana em circulação, e das Especificações Técnicas de Veículos Automotores de Transporte Coletivo de Passageiros Rodoviário e Urbano Intermunicipal ET-0.001 – Revisão 1, inerente à Portaria ARTESP nº 21, de 26 de novembro de 2004,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica aprovada a segunda revisão das Especificações Técnicas de Veículos Automotores de Transporte Coletivo de Passageiros Rodoviário e Urbano Intermunicipal ET-0.001, acrescentando ao item 5.3 – Itens Obrigatórios:

5.3.1 quando tecnicamente possível, em todos os ônibus e micro ônibus de característica urbana em circulação no Sistema Intermunicipal de Transporte Coletivo, sejam instaladas plataformas elevatórias veiculares, que atendam as especificações técnicas dispostas no Anexo da Portaria INMETRO nº 260/2007, sem prejuízo das Adaptações de Acessibilidade tipos 1, 2 e 3 especificadas na mesma Portaria.

5.3.2 Os proprietários dos veículos acima serão responsáveis pela realização das adaptações e inspeções necessárias, bem como de solicitar aos fabricantes dos veículos, as autorizações e declarações de que suas características construtivas originais permitem a instalação das plataformas elevatórias veiculares.

Artigo 2º - A ARTESP, a seu critério, poderá requisitar cópias dos documentos relativos às adaptações acima e exercer a respectiva fiscalização técnica das mesmas.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de agosto de 2010.
CARLOS EDUARDO SAMPAIO DORIA

DIRETOR GERAL
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